
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017  
Cópia extraída de fls. 34/35 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 31/17) 
(VEREADORES RICARDO NUNES – PMDB E JANAÍNA LIMA - NOVO) 

 
Dispõe sobre a divulgação de 
informações relativas ao contrato de 
locação nos imóveis locados pela 
Administração Pública no Município de 
São Paulo, e dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 14 de dezembro de 

2017, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Em todos os imóveis locados pela Administração Pública, 

Direta e Indireta, do Município de São Paulo, é obrigatória a colocação e 
manutenção pelo órgão responsável, em local visível, de placa indicativa com 
todos os dados da locação, por todo tempo de sua duração, com os seguintes 
detalhes: 

I - data da locação; 
II - valor da locação; 
III - tempo de duração e objeto do contrato de locação. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 18 de dezembro de 2017. 
 
 
 

MILTON LEITE 
Presidente 
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